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interessados apresentarem seus respectivos projeto 
arquitetônico; memorial descritivo e cronograma 
de trabalho no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar desta Publicação. Os projetos serão recebidas 
no protocolo geral da Prefeitura Municipal de São 
José do Calçado/ES até às 17h00 minutos do dia 
03/08/2025.

O respectivo edital e seus anexos estão disponíveis 
no Site Oficial do Municipal  https://pmsjc.es.gov.br/
transparencia.

Dúvidas e esclarecimentos podemser obtidos através 
do e-mail:pregao.calcado@gmail.com
São José do Calçado/ES, 01 de julho de 2025.
Adriano Viana
Agente de Contratação

Protocolo 1612442

São Roque do Canaã

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO 
CANAÃ/ES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 90027/2025
ID CidadES: 2025.068E0700001.01.0023

O MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ - ES, 
inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.865/0001-71, UASG 
980764, por meio do Setor de Licitações, TORNA 
PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam 
se interessar, que na data, horário e local abaixo 
assinalado, fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, pelo modo 
de disputa ABERTO, com o critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR GRUPO, conforme processo 
administrativo nº 002673/2024, objetivando a 
Formalização de Registro de Preço visando 
a aquisição de MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENE, COPA E COZINHA para atender 
as demandas das Secretarias Municipais da 
Prefeitura de São Roque do Canaã -ES, conforme 
especificações e condições constantes no Anexo I - 
Termo de Referência.

Prazo final de acolhimento de propostas: 
26/08/2025 às 08h00min.
Abertura da Sessão Pública: 26/08/2025 às 
08h30min.

O edital completo e seus anexos encontram-se 
disponível:
a) Gratuitamente na internet no site www.
saoroquedocanaa.es.gov.br, bem como no Portal 
de Compras do Governo Federal - www.com-
prasgovernamentais.gov.br.
b) Para consulta gratuita na sala de licitações na Sede 
da Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã-ES, 
sito à Rua Lourenço Roldi, 88 - Bairro São Roquinho - 
São Roque do Canaã-ES - CEP 29.665-000, em dias 
úteis, de segunda-feira a sexta-feira das 7h30min 
às 16h30min, período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados.

São Roque do Canaã - ES, 07 de agosto de 2025.

VALÉRIA CRISTIANI BUZZATO
PREGOEIRA
DECRETO MUNICIPAL Nº 6.893/2024
alterado pelo decreto nº 7.063/2024

Protocolo 1608608

Dispensa de Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003019/2025
Identificação CidadES: 
2025.068E0700001.09.0035
IP CONTRATAÇÃO PNCP 
01612865000171-1-000145/2025
RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO
ARTIGO 75, INCISO IV, ALÍNEA “A” DA FEDERAL 
LEI 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES

O Prefeito Municipal de São Roque do Canaã - 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, RATIFICA e AUTORIZA a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, processada com fundamento na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, 
especialmente em seu ARTIGO 75, INCISO IV, 
ALÍNEA “A” e ainda com base no Parecer Jurídico 
da Assessoria Jurídica Municipal, para que se 
proceda com a contratação de empresa ORVEL 
AUTOMOTOR RNT LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
21.439.992/0004-70, ora autorizada e especializada 
em manutenção e revisão de garantia de 30.000 
(trinta mil) quilômetros, do veículo RENAULT 
OROCH, placa SFU2H98, no valor global de R$ 
850,23 (oitocentos e cinquenta reais e vinte e três 
centavos), em atendimento à Secretaria Municipal 
de Assistência Social. Correndo tal despesa por 
conta específica da Lei Orçamentária Anual (LOA) 
do Município de São Roque do Canaã - ES, para o 
exercício de 2025.

São Roque do Canaã - ES, 13 de Agosto de 2025.

_________________________
MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Protocolo 1612096

Vila Pavão

Adjudicação e/ou Homologação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025

ID CIDADES: 2025.074E0700001.01.0024
O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no disposto nos termos do Inciso IV do 
Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, resolve ADJUDICAR 
E HOMOLOGAR o Processo nº 001205/2025, do 
procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 029/2025, tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”, cujo objeto trata da Contratação 
de empresa especializada para realização de 
transporte escolar no ano de 2025, visando 
garantir o atendimento aos estudantes 

Usuario
Realce
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matriculados no Centro Estadual Integrado de 
Educação Rural (CEIER) de Vila Pavão/ES, em 
favor das empresas VIACÃO PRIMUS LTDA ME, no 
Item 1, no valor total estimado de R$ 149.599,63 
e CENTROESTE TRANSPORTES LTDA ME, no 
item 2, no valor total estimado de R$ 129.609,82.

Vila Pavão/ES, 13/08/2025.
João Trancoso

Prefeito Municipal
Protocolo 1612327

Câmaras

Anchieta

Errata

AVISO DE RETIFICAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 10/2025

Proc. Administrativo nº 2355/2025
2025.007L0200001.01.0010

Objeto: Aquisição de veículo novo (0 km). Retificação: 
Exclusão da exigência de participação exclusiva 
de Montadoras/Fabricantes e concessionárias 
autorizadas, bem como da referência à Lei nº 
6.729/79 (Lei Ferrari) constante dos itens 16.1.1 
e 16.5.3 do Termo de Referência. Nova Data da 
Sessão: 01/09/2025, às 09:01 horas
O Edital poderá ser retirado no site da Câmara de 
Anchieta, PNCP ou Portal de Compras Públicas.
Anchieta/ES, 13 de agosto de 2025.

Felippe Waldinei Dias Taylor
Agente de Contratações

Protocolo 1612621

Conceição do Castelo

Resultado de Licitação

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA 
ENVIO DE PROPOSTAS

Dispensa de Licitação nº 008/2025

Solicitação de Compras/Serviços n° 010/2025, 
processo nº 10111/2025

ID CidadES/TCE-ES: 2025.021L0200001.09.0008

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em fornecimento de materiais gráficos de 
identidade visual e funcional dos parlamentares, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Conceição do Castelo-ES.

CONSIDERANDO que não houve empresas 
interessadas em oferecer propostas no certame em 
epígrafe;

CONSIDERANDO a supremacia da Administração 
Pública na condução e encerramento dos 
procedimentos licitatórios tramitantes em sua 
instância, com fundamentos na Lei Federal 
14133/2021;

CONSIDERANDO o interesse e a necessidade da 
Administração Pública na realização da aquisição dos 
itens que constituem o presente processo;

AVISO

Tendo como princípio o interesse da administração e 
a conveniência administrativa, declaro DESERTA a 
Dispensa de Licitação nº 008/2025;

e,

Considerando o interesse e a necessidade da 
Administração Pública na realização da aquisição dos 
itens que constituem o presente processo, informo 
que o mesmo será REPUBLICADO.

Conceição do Castelo - ES, em 13 de agosto de 2025.

ROMULO DE ASSIS SILVA LÁZARO
Agente de Contratação da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo - ES

Protocolo 1612280

Guaçuí

Inexigibilidade de Licitação

TERMO DE RATIFICAÇÃO
“Inexigibilidade de Licitação nº 008/2025”

Considerando a regularidade do presente 
procedimento, a justificativa da necessidade 
da contratação pretendida e a consonância 
com a legislação pertinente, RATIFICO a 
Inexigibilidade de Licitação, para o fim de 
AUTORIZAR a contratação por inexigibilidade 
de licitação da despesa abaixo especificada, 
cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS 
ÁREAS DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
FINANCEIA, PATRIMONIAL E RECURSOS 
HUMANOS, OBJETIVANDO A MELHORIA DOS 
SERVIÇOS DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
E FINANCEIRA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, 
com fulcro no Artigo 74, inciso III, alínea c, da 
Lei Federal nº. 14.133/2021, e em consonância 
com Parecer Jurídico acostado aos autos, 
conforme Art. 72, inciso III do mesmo diploma 
legal.

Cód. ID. Cidades: 2025.027L0200001.10.0008
Proc. Nº: 044/2025
Contratada: GUALIMP - ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA
CNPJ Nº: 39.315.221/0001-94
Valor Total: R$ 132.000,00 (CENTO E TRINTA E 
DOIS MIL REAIS).

Guaçuí/ES, 13 de agosto de 2025.

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí/ES

Protocolo 1612665
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